


 LEI MUNICIPAL Nº1469/21, 06 de julho de 2021.


ALTERA O ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 338/2000, ESTABELECENDO NOVA ALÍQUOTA A SER REPASSADA AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


		O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, , FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulgou a seguinte:
LEI
		Art. 1º - Fica alterada redação do art. 4º e seu inciso I da Lei Municipal n. 338/2000, o qual passa a ter a seguinte redação:

Art. 4º – O percentual que o Poder Executivo Municipal repassará ao Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul  -IPE será de 13,69% (treze virgula sessenta e nove por cento) sobre a remuneração dos segurados, de acordo com as normas do Instituto e será assim distribuído: 
I –  6,24% (seis virgula trinta e quatro por cento) da contribuição dos servidores, a ser destes descontada em folha de pagamento para repasse ao Instituto; 
II – 7,45% (sete virgula quarenta e cinco por cento) da contribuição do Município. 

Art. 2º - Os demais dispositivos da Lei Municipal n. 338/2000 permanecem inalterados.
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com vigência a contar de 01 de junho de 2021. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos seis dias do mês de julho de dois mil e vinte e um.	          
MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se	

________________________			
Geovani de Oliveira Martinelli
[bookmark: _GoBack]Secretario de Administração




PROJETO DE LEI Nº024/21, de 25 de junho de 2021.



J U S T I F I C A T I V A
 

Senhora Presidente
Senhores Vereadores


		Tendo em vista o convênio firmado entre esta municipalidade e o Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul – IPERGS, para a adesão dos funcionários públicos municipais ao plano de saúde IPE-Saúde, cuja renovação e ajuste de alíquota ocorrerá neste mês de junho de 2021, por meio da assinatura do termo cuja cópia vai anexa, vimos por meio do presente Projeto de Lei promover a referida alteração da alíquota de contribuição a ser recolhida dos servidores conveniados ao IPE-Saúde, bem como do Poder Executivo Municipal, para posterior repasse à convenente.
 Como a alíquota de contribuição está estabelecida na Lei Municipal nº 338/2000, faz-se necessária alteração da referida norma. Assim, alterou-se o dispositivo que se refere à alíquota a ser repassada ao IPERGS.
Diante desta situação, para o Município assinar novo contrato faz-se necessária a fixação de uma nova alíquota de 7,45 (sete vírgula quarenta e cinco por cento) a participação do Município e 6,24% (seis vírgula vinte e quatro por cento) a participação dos servidores públicos, totalizando uma alíquota de 13,69 (treze vírgula sessenta e nove) da remuneração do segurado, conforme normas do Instituto 
Enfatizamos a importância desta alteração, visando manter o convênio em situação de regularidade, garantindo assim a prestação dos serviços de assistência médica aos servidores municipais optantes pela adesão ao convênio.
Segue em anexo cópia do novo Termo de Contrato de Prestação de Serviços com a alteração referida.
	Assim sendo, nestes termos, tencionamos apreciação favorável de parte desta casa.

		Atenciosamente.


Sagrada Família – RS, aos 25 dias do Mês de Junho de 2021.




MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal

